
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Prefeito que determine à Secretaria de Obras efetivação do patrolamento e 
macadamização  da  Rua  SEM DENOMINAÇÃO  (Rua  conforme  na  foto  em 
anexo) – Bairro Bonfim.
A rua se encontra  em más condições de trafegabilidade e  precisa  de uma 
atenção urgente do poder Público.

Anexo foto

Rio do Sul, 04 de Março de 2026.

________________

PEIXE
Vereador Autor
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